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LEITURA DAS INDICAÇÕES: 

 

1) Indicação nº 54, de 29 de maio de 2024, de Autoria do Vereador Professor Carlos, “que seja 

oficiado ao Executivo Municipal, para que este determine ao setor competente, que realize a 

manutenção na pavimentação asfáltica, com objetivo de tapar buracos na Estrada Primavera, que 

dá acesso ao Residencial Primavera”.   

 

2) Indicação nº 55, de 29 de maio de 2024, de Autoria do Vereador Professor Carlos, “que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Jaru, para que este determine ao setor 

competente, que envide esforços no sentido de constituir força-tarefa com a finalidade de concluir 

laudos dos alunos da rede municipal que necessitam de especialista: neurologista, psicólogo, 

psiquiatra e outros e estão há muito tempo em espera”.   

  

3) Indicação nº 56, de 29 de maio de 2024, de Autoria do Vereador Professor Carlos, “que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Jaru, para que este determine ao setor 

competente, que realize a manutenção e/ou substituição de ares-condicionados das escolas 

municipais”.   

 
                     Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 03 de junho de 2024 
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